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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano V - Recife, terça-feira, 11 de dezembro de 2018 - Nº 228 
 

SECRETÁRIO: Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti 
 

DRACO INAUGURA SEDE PRÓPRIA E JÁ DEFLAGRA PRIMEIRAS 

OPERAÇÕES 

Com 168 policiais e a unificação de três núcleos de inteligência, o Departamento de Repressão à Corrupção e ao Crime 
Organizado passa a funcionar em prédio que abriga seis delegacias, 

no bairro de Tejipió, Zona Oeste do Recife, e já desencadeou a 
segunda operação em uma semana 

A sede do Departamento de Repressão à Corrupção e ao Crime 
Organizado (Draco) abriu as portas nesta segunda-feira (10/12), 
apenas um mês após a sanção da lei que criou sua estrutura na 
Polícia Civil de Pernambuco e um dia após o Dia Internacional contra 
a Corrupção. Funcionando no bairro de Tejipió, Zona Oeste do Recife, 
o Draco transferiu quatro de suas seis delegacias especializadas para 
o novo prédio, integrando os trabalhos de investigação de casos de 
corrupção. Em uma semana, o departamento já desencadeou duas 
operações de repressão qualificada, a Octanagem e a Chaminé II, que 
desarticularam organizações criminosas que praticavam, 

respectivamente, sonegação de impostos e fraudes em licitações.  

Durante a solenidade de inauguração do edifício do Draco, o secretário de 
Defesa Social de Pernambuco, Antonio de Pádua, ressaltou o caráter de 
institucionalização e aperfeiçoamento do combate à corrupção pelo estado 
de Pernambuco trazido pelo novo departamento – criado para fortalecer a 
repressão aos crimes que lesam o erário e a administração pública. 
“Pernambuco tinha apenas uma delegacia que combatesse crimes apenas 
contra bens e serviços públicos, mas não uma delegacia especializada em 
corrupção. Era preciso dar um passo adiante, um projeto que já estava 
sendo gestado na Polícia Civil desde 2013. A corrupção é um flagelo que 
direta e indiretamente contribui para o aumento da violência no país, 
portanto era necessário consolidar uma estrutura maior para esse trabalho. 
Assim, com muita coragem, o governador do Estado de Pernambuco 
encaminhou à Assembleia o projeto de lei estadual que criou o Draco”, reiterou. 

 
Criado Lei Estadual nº 16.455/2018 para robustecer o trabalho 
de combate à corrupção em Pernambuco, o Draco aglutina, em 
um só departamento, as Delegacias de Crimes contra a Ordem 
Tributária (Deccot), de Repressão aos Crimes Cibernéticos 
(DPCRICI) e de Polícia Interestadual e Capturas (Polinter), além 
do Grupo de Operações Especiais (GOE) e das antigas 
Delegacias de Polícia de Crimes contra a Administração e 
Serviços Públicos (Decasp) e de Crimes contra a Propriedade 
Imaterial (Deprim). Essas duas últimas deram lugar à 1ª e à 2ª 
Delegacia de Polícia de Repressão ao Crime Organizado 
(DPRCO), que concentrarão suas atividades visando, 
respectivamente, à Região Metropolitana do Recife e ao interior. 
Localizada na Avenida Liberdade, 364, bairro de Tejipió, a sede 
do Draco conta com três pavimentos, 15 salas de trabalho, 14 

salas de custódia, oito banheiros, acesso principal e acesso operacional. 
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De 21 policiais que atuavam na antiga Decasp, agora o Draco conta com 168 policiais, triplicando o quatro do serviço de 
inteligência, que passa de 12 para 36 policiais. Apenas a Deccot e o GOE continuarão em suas atuais sedes, devido às 
especificidades de suas ações. No GOE, especificamente, há a incumbência de investigar casos que envolvam corrupção 
praticada por policiais.  

Mas a expansão dessa estrutura já está planejada para os próximos três 
anos. Em 2019, haverá a criação de mais duas delegacias de combate à 
corrupção, uma para Zona da Mata e Agreste e outra para o Sertão. Em 
2020, mais duas unidades serão abertas para beneficiar o interior, com 
outras duas previstas para abrir em 2021. Assim, o planejamento final é 
chegar, em 2021, com um total de oito delegacias especializadas nessa 
atividade em todo o Estado. 

O trabalho do Draco dispõe, ainda, do apoio de um Laboratório de 
Lavagem de Dinheiro, que procede a análise de transações financeiras 
irregulares. Da mesma maneira, prevê uma atuação integrada com outros 
órgãos de combate à corrupção, como o Ministério Público Estadual e 
Federal, a Polícia Federal, os Tribunais de Contas do Estado e da União, Controladoria Geral da União e a Receita Federal. 
Não adianta só prender e soltar em seguida.  

Na cerimônia que antecedeu o descerramento da placa de 
inauguração da sede do Draco, o chefe da Polícia Civil de 
Pernambuco, Joselito Kerhle do Amaral, destacou que o 
estabelecimento dessa unidade contribui decisivamente para a 
defesa das instituições públicas, fortalecendo o Estado Democrático 
de Direito. “O Draco será o antídoto para a prevenção e repressão 
aos crimes atentatórios à probidade pública, cujo combate se 
encontra na agenda de todas as sociedades modernas, pois é 
inegável que tais delitos constituem um tema central para todos que 
se preocupam com os destinos do nosso país. A corrupção 
praticada por agentes públicos e privados que obtenham de forma 
ilícita vantagens patrimoniais para si ou para terceiros, em prejuízo 
do bem comum, encontrarão no Draco a resistência que lhes 
faltava”, salientou. 
 

 
Com o Draco, Pernambuco segue o exemplo de estados que fortaleceram a estrutura de suas polícias com departamentos 
para sufocar a corrupção, como São Paulo, Rio de Janeiro, Brasília, Rio Grande do Sul e Bahia. “Este departamento é um 
ganho para a sociedade pernambucana. A Polícia Civil de Pernambuco comemora o Dia Internacional de Combate à 
Corrupção, lembrado em 9 de dezembro, com a inauguração da sede de um departamento que fortalece essa agenda. E 
também, na manha de hoje, desencadeia uma operação contra a corrupção, mostrando o compromisso da Polícia Civil e do 
Governo do Estado com a sociedade pernambucana”, realçou a diretora do Draco, delegada Sylvana Lellis. 

Estiveram presentes à solenidade, além do secretário titular da SDS, do chefe da Polícia Civil e da diretora do Draco, o 
secretário de Planejamento e Gestão do Estado, Marcos Baptista; o secretário executivo de Defesa Social, Humberto Freire, 
e o secretário executivo de Gestão Integrada da SDS, Carlos Júnior; a Corregedora Geral da SDS, Carla Patrícia Cunha; o 
presidente e o vice-presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco, deputados Eriberto Medeiros e Pastor Cleiton 
Collins; o comandante do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, coronel Manoel Cunha; o promotor de justiça Luís 
Sávio Loureiro, representando o Ministério Público Estadual; e os deputados estaduais Clodoaldo Magalhães e Jadeval de 
Lima. 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 228 DE 11/12/2018 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 46.867, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018. 
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2018, crédito suplementar no valor de R$ 450.000,00 
em favor da em favor da Secretaria de Defesa Social. 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição 

Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 10 da Lei nº 16.275, de 26 de dezembro de 2017, e considerando 
a necessidade de reforçar dotações orçamentárias insuficientes para atender despesas de investimentos da Secretaria, não 
implicando acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2018, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço das dotações 
orçamentárias especificadas no Anexo I. 
Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º são os provenientes da anulação das 
dotações orçamentárias especificadas no Anexo II. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2018. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de dezembro do ano de 2018, 202º da Revolução Republicana 
Constitucionalista e 197º da Independência do Brasil. 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI 

CLOVES EDUARDO BENEVIDES 
JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR 

MARCOS BAPTISTA ANDRADE 
ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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1.2 - Secretaria de Administração:  

 
PORTARIAS SAD DO DIA 10.12.2018 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições conferidas através 
da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE: 

 
Nº 2.821-Fazer retornar da Licença para Trato de Interesse Particular. 

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO/ENTIDADE A PARTIR DE 

RAPHAEL BORGES 
ALBUQUERQUE DE ANDRADE 

221725-2 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL – 

POLÍCIA CIVIL 
03.12.2018 

Ila do Val Carrazzone 

Secretária de Administração 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
PORTARIAS DO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2018. 
O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de 
setembro de 2003, e alterações, RESOLVE: 
 
Nº 1408 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa Social, de WALMIR 
ROBERTO DO REGO BARROS FILHO, RAPHAEL DA ROCHA FERREIRA, REGINALDO MAURÍCIO CAVALCANTI, 
ARNALDO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR e IZAEL GONÇALVES DE LIMA, da referida Secretaria, para tratarem de 

assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Patos-PB, nos dias 24 e 25 de julho de 2018. 
 
Nº 1409 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, de IGUATEMY 
PEDROSA ALVES DA COSTA, NELSON JOSÉ DA SILVA e JAILSON TAUMATURGO DA SILVA, da referida Secretaria, 

para tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de João Pessoa – PB, no dia 13 de novembro de 
2018. 
 
Nº 1410 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa Social, do  Perito 
Criminal RENATOVIANNA DIAS DA SILVA, da referida Secretaria, para tratar de assuntos de interesse particular, na 

cidade de Alagoinhas-BA, no dia 12 de dezembro de 2018, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
 
Nº 1411 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do 1º Sargento 
BM EDILSON SOARES DA SILVA, dos 2º Sargentos BM ARGEMIRO JOSÉ GONÇALVES, ADILSON FERNANDES 
VIANA, LUIZ CARLOS DA SILVA, FLÁVIO FRANCISCO DOS SANTOS e DAVID MANOEL DE LIMA, e dos 3º Sargentos 
BM JONE LEMOS DA SILVA, ADEVAL AFONSO DE ARAÚJO, WELLINGTON VALÉRIO DA SILVA, CARLOS 
ALBERTO DO NASCIMENTO e JORGE ALEXANDRE DA SILVA, nos dias 16 e 17 de dezembro de 2018, dos 2º 
Sargentos BM VLADEMIR GUEDES DA COSTA e ALBERTO BARBOSA DE SOUZA, dos 3º Sargentos BM IRASSON 
JOSÉ DO NASCIMENTO, NELSON MONTEIRO DE FARIAS NETO, MARCELINO ANTÔNIO DA SILVA, MOISÉS 
SOARES DOS SANTOS, RENATO PINHEIRO, JOÃO IVANALDO SALUSTIANO e JOSÉ WELLINGTON VELOSO DE 
LIRA FILHO, e dos Soldados BM EMERSON EDUARDO DE LIMA E SILVA e PÉRICLES ARISTÓTELIS DA COSTA 
JUSTINO, nos dias 17 e 18 de dezembro de 2018, do Subtenente BM ELIABE DOMINGOS DA SILVA, dos 2º Sargentos 
BM JÂNIO ANTÔNIO DA SILVA, MOACYR DE OLIVEIRA SILVINO, JOSÉ NILZO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SÉRGIO 
MONTEIRO COSTA, EVANDRO FERREIRA DE LIMA e PAULO FERNANDES AQUINO DOS SANTOS, dos 3º Sargentos 
BM GILENO CÉSAR PEREIRA BARBOSA e SALATIEL BERTO DA SILVA, do Cabo BM ALEXSANDRO TAVARES DOS 
SANTOS, e do Soldado BM MARCOS HENRIQUE DE OLIVEIRA CANE, nos dias 18 e 19 de dezembro de 2018, do 
Capitão BM RAFAEL DOS SANTOS SILVA, do 1º Sargento BM MÁRCIO FERREIRA DA SILVA, dos 2º Sargentos BM 
RONALDO FENELON BEDA, JANILDO GOMES MONTEIRO e LUCIANO JOSÉ DE SOUZA, dos 3º Sargentos BM 
MANASSÉS LAURENTINO MARTINS, WELLINGTON GOMES PEREIRA e GLEISON FERREIRA DA SILVA, do Cabo BM 
LUIZ NUNES DA SILVA JÚNIOR, e dos Soldados BM LUIZ PEDRO GONÇALVES DA SILVA e DAVID GUEDES DA 
SILVA, nos dias 19 e 20 de dezembro de 2018, do 1º Sargento BM JOSÉ MARCELINO DE OLIVEIRA, dos 2º Sargentos 
BM FABIANO FREIRE DA SILVA e VALMIR MENDES DA SILVA, dos 3º Sargentos BM ANDERSON ALFREDO 
FIGUEIREDO DE VASCONCELOS, LUIZ CARLOS FERREIRA DE LIMA, SAULO TEODÓZIO DO NASCIMENTO, 
VLADIMIR MATIAS DO NASCIMENTO e AUGUSTO BARROS DA COSTA, do Cabo BM MARCELO JOSÉ DE ARAÚJO 
COSTA, e dos Soldados BM RILDEMBERG LIMA DA COSTA e LINDINALDO DA SILVA NASCIMENTO, nos dias 20 e 21 

de dezembro de 2018, da referida Secretaria, para participarem do Curso de Atualização de Bombeiros de Aeródromo 
promovido pela INFRAERO, na cidade de São Paulo – SP, sem ônus para o Estado de Pernambuco.  
 
Nº 1412 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa Social, do Major PM 
ANDRÉ FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA, e do 3º Sargento PM MANOEL ANTÔNIO DA SILVA, para participarem como 

docente na 1ª Edição do Curso de Operações de Inteligência promovido pela Polícia Militar de Alagoas, na cidade de 
Arapiraca-AL, no período de 16 a 23 de dezembro de 2018, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS 

Secretário da Casa Civil 
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SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, proferiu o seguinte despacho: 

Em, 10 de dezembro de 2018: 
AUTORIZO, nos termos da legislação pertinente, o expediente abaixo relacionado: 
Secretaria de Defesa Social – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 

SIGEPE Nº 4211657-8/2018, Ofício nº 0899799/2018 – SDS/SEGI 
 
 
 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
Sem alteração 

 
2.2 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.3 - Corregedoria Geral SDS: 
  
Sem alteração 
 

2.4 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
Sem alteração 
 
 

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
  

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
  
Sem alteração  
     

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
    
Sem alteração  
 
 
  

 
 
 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 

Sem alteração  
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

13º Aditamento ao Contrato de Locação nº 009/07-UNAJUR Objeto: Prorrogação do prazo contratual. Prazo: 01.10.2018 
a 31.12.2021. Valor: R$ 6.061,85 (seis mil e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos) mais a taxa condominial, no 
valor de R$ 1.873,87 (um mil oitocentos e setenta e três reais e oitenta e seta centavos) mensais. Locador: EMPRESA ÁGIL 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 

 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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S/A representada por MARIA DO ROSÁRIO ROMEIRA MATOS BARBOSA, CPF: 493.740.794-53. Recife, 10/12/2018. 

NEHEMIAS FALCÃO DE OLIVEIRA SOBRINHO. Subchefe da Polícia Civil.(*)(**).  
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 0103.2018.CPL.PE.0029.PMPE-CPL/Capital. Registro de preços para eventual fornecimento de materiais 
penso e medicamentos veterinários para os semoventes da PMPE. Valor: R$ 57.578,3790 Recebimento das Propostas:  
até 26/DEZ/2018 às 10h00 (Horário de Brasília). Disputa de Preços: 26/DEZ/2018 às 10h30. OBS: O edital na íntegra 

poderá ser retirado na CPL/Capital, sito a Rua Amaro Bezerra s/nº, Derby – Recife/PE, ou nos sites 
www.peintegrado.pe.gov.br e www. licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov. br. Informações: 
Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 10/DEZ/2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM – Presidente 

da CPL/Capital. 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
DASIS 

homologação e adjudicação-Processo nº0329.2018. CPL II.PE.0057.DASIS–objeto: Serviço locação de 01 (um) 

digitalizador de imagens radiográficas–CR, com serv. De instalação, desinstalação, manutenção corretiva e preventiva para 
o CMH da PMPE/CBMPE. Vencedora:1)Spx Serv. de Imagem LTDA, CNPJ–09.158.640/0001-07, item 1, total R$99.000,00 

. Recife-PE, 10 DEZ 2018, Sérgio José Nogueira de Oliveira/Pregoeiro/DASIS. 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 0105.2018.CPL.PE.0031.PMPE-CPL/Capital. Registro de Preços para eventual fornecimento de Algemas  
Plásticas para PMPE, por um período de 12 (doze) meses Valor: R$ 148.900,0000. Recebimento das Propostas: até 28/ 
DEZ/2018 às 10h00 (Horário de Brasília). Disputa de Preços: 28/DEZ/2018 às 10h30. OBS: O edital na íntegra poderá 

ser retirado na CPL/Capital, sito a Rua Amaro Bezerra s/nº, Derby – Recife/PE, ou nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e 
www. licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov. br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 
1203. Recife, 10/ DEZ/2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. 

 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 0104.2018.CPL.PE.0030.PMPE-CPL/Capital. Aquisição de Medicamentos Veterinários para os 
Semoventes  da CIPCÃES/PMPE.Valor: R$ 21.890,9562. Recebimento das Propostas: até 27/DEZ/2018 às 10h00 
(Horário de Brasília). Disputa de Preços: 27/DEZ/2018 às 10h30. OBS: O edital na íntegra poderá ser retirado na 

CPL/Capital, sito a Rua Amaro Bezerra s/nº, Derby – Recife/PE, ou nos sites www.peintegrado. pe.gov.br e 
www.licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 
1203. Recife, 10/DEZ/2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital. 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DOESTADO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
ARPC Nº 027.2018.SAD – 1ª Publicação 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo Secretário  

Executivo de Compras e Licitações do Estado, o Senhor RAFAELVILAÇA MANÇO, em face do resultado obtido no 
Processo de Inexigibilidade nº 0295.2018.CCPLE.XI.IN.0030.SAD resolve publicar o registro de preços corporativo para 
contratação da empresa “Associação das Empresas de Transportes de Passageiros de Caruaru” especializada na prestação 
de serviço de carga e recarga de créditos eletrônicos, englobando cartões novos, através de inexigibilidade, para atender as 
demandas dos órgãos e entidades que integram o Poder Executivo do Estado de Pernambuco e atuam no Município de 
Caruaru, conforme descrição abaixo: 
EMPRESA: ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, CNPJ/MF nº 10.548.532/0001-11. 
VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.961.548,14 (um milhão novecentos e sessenta e um mil quinhentos e quarenta e 
oito reais e quatorze centavos); PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: de 10 de dezembro de 2018 a 09 de dezembro de 2019. 

RAFAEL VILAÇA MANÇO 

Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 

DECISÃO-APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
Empresa: MARIA JOSÉ FERREIRA - ME, CNPJ nº 12.270.525/0001-26. Penalidade: impedimento de licitar e de contratar 

com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco e seu descredenciamento no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores do Estado de Pernambuco - CADFOR-PE, pelo período de 44 (quarenta e quatro) dias, cumulado com 
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Fundamento: Relatório do PAAP nº 074/2018, Decisão nº 117/2018 - SELIC, 

artigo 7º da Lei 10.520/02 c/c com o art. 21 do Decreto Estadual nº 42.191/2015, considerando o Processo Administrativo nº 
074/2018 - CPAAP, referente ao processo licitatório nº 202.2016.IX.PE.143. SAD. Recurso: desta decisão cabe recurso no 

prazo 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato, conforme art. 33, do Decreto nº 42.191/2015. O Processo 

mailto:cpl@pm.pe.gov
mailto:cpl@pm.pe.gov
http://www.peintegrado/


 
BGSDS 228 DE 11DEZ2018 – MENEZES/SGP/SDS - Página7  

encontra-se com vistas franqueadas, na Av. Antônio de Góes, 194, 11º andar, Pina, Recife/ PE, no horário das 08h às 12h e 
das 13h às 17h. Recife, 06 de dezembro de 2018. 

Rafael Vilaça Manço 

Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 

DECISÃO-APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
Empresa: PROSERVIL SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, CNPJ nº 08.584.379/0001-36. Penalidade: impedimento de licitar 

e de contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco e seu descredenciamento no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores do Estado de Pernambuco - CADFOR-PE, pelo período de 30 (trinta) dias, cumulado com 
Multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Fundamento: Relatório do PAAP nº 107/2018, Decisão nº 116/2018 - SELIC, 

artigo 7º da Lei 10.520/02 c/c com o art. 21 do Decreto Estadual nº 42.191/2015, considerando o Processo Administrativo nº 
107/2018 - CPAAP, referente ao processo licitatório nº 372.2016.VII.PE.271.SDS. Recurso: desta decisão cabe recurso no 

prazo 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato, conforme art. 33, do Decreto nº 42.191/2015. O Processo 
encontra-se com vistas franqueadas, na Av. Antônio de Góes, 194, 11º andar, Pina, Recife/PE, no horário das 08h às 12h e 
das 13h às 17h. Recife, 06 de dezembro de 2018. 

Rafael Vilaça Manço 

Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Contrato Nº 059/2018-GAB/SDS – OBJETO: contratação para locação de estações de trabalho, no quantitativo de 856  
microcomputadores e 856 estabilizadores, para suprir os Órgãos Operativos da SDS/PE. “Valor Total R$ 372.360,00”. 
CONTRATADA: CONSORCIO INFORCONVEX-01. EMPENHOS: 2018NE001220, 2018NE001234, no valor total de R$ 
31.030,00, datadas de 26NOV2018. ORIGEM: ARP N° 039/2017-GAB/SDS, PL nº 051.2017.VII.PE.034.ATI; Recife-PE, 
10DEZ2018. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 
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